
Entre a SOCIEDADE PORTUGUESA DE AUTORES (SPA), CRL, Pessoa

Colectiva com o N°. 500257841, com sede em Lisboa, na Av. Duque de Loulé, 31,

representada por Manuel Freire, na qualidade de Presidente, adiante designada

por SOCIEDADE;

e de outra parte, a ASSOCIAÇÃO DAS RÁDIOS DE INSPIRAÇÃO CRISTÃ,

Pessoa Colectiva n° 502 658 746, com sede em Lisboa, na Rua da Prata, n° 224 -

20 Esq, representada por ~AJJ~ ~;.,)s.r1 ~Jfj~O'S , na qualidade de

~ {J. 'ê51::D f tVl-E , adiante designada por ARIC, é estabelecido o

seguinte protocolo.

1°,

A SOCIEDADE, representa autores de obras literárias ou artísticas nela inscritos,

ou inscritos em sociedades estrangeiras congéneres, com as quais mantém

relações contratuais de representação recíproca, e cujas obras são radiodifundidas

pelas estações emissoras de âmbito local associadas da ARIC.

2U

Nos termos do LJecreto nU. 10.860, de 22 de Junho de 1925, e dos artigos nos. 72°.

a 74°. do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos e demais legislação

aplicável, compete à SOCIEDADE, em nome dos autores que representa, conceder

a autorização a que se referem os artigos, 68°., no. 2, alínea e), e 14°., no. 1, deste

Código, para radiodifusão das respectivas obras, fixando as condições dessa

autorização.



3°,

Em contrapar1ida dessa autorização, a SOCIEDADE receberá das estações

emissoras de âmbito local as quantias indicadas na tabela anexa, que faz par1e

integrante do presente protocolo, determinadas em função da população residente

nos concelhos para os quais se encontram licenciadas.

40

1 A SOCIEDADE aceita, nos contratos a estabelecer, segundo modelo anexo que

integra o presente protocolo, com as estações emissoras de âmbito local

associadas ou que venham futuramente a associar-se na ARIC, proceder a uma

redução de 25% (vinte e cinco por cento) nos preços constantes na tabela

anexa.

2 o benefício previsto no número anterior só se aplicará nos casos em que o

pagamento se efective até ao dia 5 do mês seguinte àquele a que se refere.

3 A SOCIEDADE obriga-se ainda a proceder a uma redução de 20% sobre os

valores constantes nas suas Tabelas Mínimas de Direitos de Execução Pública,

nos espectáculos organizados pelas rádios locais associadas na ARIC.

5°.

1 Sempre que seja cancelada a inscrição de uma estação emissora de âmbito

local na ARIC, esta obriga-se a comunicar o facto à SOCIEDADE, deixando a

partir daí de se lhe aplicar as condições estabelecidas neste protocolo.

2. Contudo a SOCIEDADE compromete-se a aplicar a todas as rádios locais, não

associadas da ARIC, a tabela anexa ao presente protocolo.



6°,

As estações emissoras de âmbito local associadas da ARIC assinarão os contratos

pontualmente com a SOCIEDADE tendo por objecto a autorização a que alude a

cláusula 2a. deste protocolo, obrigando-se a ARIC a diligenciar para que se cumpra

o que neles se estabelece.

7°,

Os valores da tabela anexa ao presente protocolo serão actualizados anualmente,

de acordo com o índice de preços ao consumidor, publicado pelo INE, no ano

anterior à actualização, com início em 1 de Janeiro de 2007.

80

A SOCIEDADE perdoará, às rádios associadas da ARIC, quaisquer dívidas,

anteriores à outorga do presente protocolo, provenientes da aplicação da

percentagem de 3% sobre as receitas das rádios associadas e que se encontrava

clausulado no protocolo e contratos com as referidas rádios que ora igualmente se

revogam, desde que pontualmente cumprido o restante clausulado.

9°,

Este protocolo anula e substituI qualquer outro, com o mesmo objecto, que haja

sido anteriormente subscrito pelas duas partes.

1UU

t:ste protocolo e válido ate tlnal do presente ano, considerando-se

automaticamente renovado por cada novo ano civil, se nenhuma das partes o

denunciar, por carta registada com Aviso de Recepção, até 30 (trinta) dias antes do

final de cada ano civil.



11°,

Para qualquer dúvida ou questão emergente do presente protocolo, as partes

convencionam o foro da comarca de Lisboa.

O presente protocolo é feito em dois exemplares, ambos valendo como originais,

os quais vão ser assinados pelas partes, sendo um exemplar entregue a cada uma

delas.

Lisboa de 2006

SOCIEDADE PORTUGUESA DE AUTORES

Pela Direcção

ASSOCIAÇÃO DAS RÁDIOS DE INSPRIRAÇÃO CRISTÃ

Pela Direcção
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